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CONTRATO 015/2019 

 

Contrato de prestação de serviços que fazem entre si, de um lado o Município de FAMA   

e do outro a empresa RODRIGO MARTELLI DOS SANTOS. O MUNICÍPIO DE FAMA, 

Estado de Minas Gerais, com sede administrativa na Praça Getúlio Vargas, nº1, Centro, FAMA – 

MG., inscrita no CNPJ-18.243.253/0001-51, neste ato representada pelo Prefeito Municipal Sr. 

OSMAIR LEAL DOS REIS, brasileiro, casado, inscrito no CPF/MF sob o nº. 581.354.136-535, 

residente e domiciliado na cidade de FAMA - MG, doravante denominada simplesmente 

CONTRATANTE e a empresa RODRIGO MARTELLI DOS SANTOS , CNPJ 

10.880.372/0001-03, representada pelo Sr Rodrigo Martelli dos Santos, brasileiro, portador do 

CPF 009.148.116-30 doravante denominado simplesmente CONTRATADO(A), resolvem 

celebrar o presente contrato com fulcro na Lei do Pregão n.º 10.520, de 17 de julho de 2.002 e 

subsidiariamente pela Lei nº8.666/93, de 21 de junho de 1993, alterada pelas Leis nºs. 8.883/94 e 

9.648/98, e de acordo com o que consta no Procedimento Administrativo Pregão nº 008/2019, 

mediante as seguintes cláusulas e condições:  

 

1. – CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E FINALIDADE  

1.1 - O presente contrato tem por objeto a ”comercialização de alimentação para a composição da 

praça de alimentação para o Evento do Carnaval 2019” no Município de Fama – MG, nos dias 1.º, 2,3, 4 e 

5 de março, conforme descrição detalhada constante no Anexo I deste edital – Termo de Referência. 

 

1.2 – É parte deste contrato a cópia da proposta de preços e demais peças integrantes do 

respectivo edital, as quais, conhecidas e aceitas pelas partes, incorporam-se a este instrumento, 

independentemente de sua transcrição. 

 

2. – CLÁUSULA SEGUNDA –DA FORMA DE EXECUÇÃO  

 

2.1 Fica a Administração Municipal responsável: 

a) Em disponibilizar ao CONTRATADO o bem objeto deste instrumento; 

b) Fiscalizar e acompanhar a utilização do bem constante do objeto deste instrumento. 

c) Ao término do contrato, em realizar vistoria descrevendo o estado de conservação do bem 

objeto deste instrumento e, caso haja quaisquer irregularidades, que se proceda à cobrança nos 

moldes constantes deste instrumento; 

 

2.2 Fica cada PROPONENTE VENCEDOR responsável: 

a) Em realizar à instalação de todo e qualquer material, equipamento e maquinário bem como 

disponibilizar toda a equipe, mão de obra, estrutura, matéria prima, complementos, assistência e 

suporte técnico que se fizer necessário ao correto fornecimento de seus produtos bem como para 

a execução do objeto e demais atribuições, arcando de forma única e exclusiva, com todos os 

custos, ônus e obrigações relacionados aos mesmos, sejam elas de que natureza forem; 

b) Arcar única e exclusivamente com toda a alimentação, transporte e qualquer outro custo, seja 

relacionado aos membros de sua equipe ou de material, equipamento e maquinário; 
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c) Acerca da comercialização de seus alimentos, devendo arcar sozinha com todos os custos, 

ônus e quaisquer obrigações civis e penais advindas, decorrentes ou relacionadas a mesma; 

d) Única e exclusivamente quanto a quaisquer ônus, obrigações e responsabilidades, sejam elas 

de que natureza forem, inclusive no que tange às legislações sociais, trabalhistas, fiscais, 

securitárias, comerciais e previdenciárias, bem como quanto a quaisquer outras despesas 

advindas, decorrentes ou relacionadas a comercialização ou não dos seus alimentos, prestação 

dos serviços e das demais atribuições e disposições constantes deste instrumento; 

e) Por toda a manutenção, guarda, conservação, segurança e transporte de material, produto, 

equipamento e maquinário de sua posse ou propriedade, arcando com quaisquer custos, ônus, 

obrigações e responsabilidades advindas, decorrentes ou relacionadas aos mesmos; 

f) Quanto a toda e qualquer responsabilidade ou reparação civil e penal que porventura surgir em 

decorrência deste instrumento; 

g) Em utilizar as técnicas adequadas para efetivar as atividades/serviços deste instrumento, 

respondendo ainda por todo e qualquer prejuízo, seja de natureza civil ou criminal, que causar a 

Prefeitura Municipal de Fama ou a qualquer terceiro, independente de culpa ou dolo; 

h) Por todo e qualquer material, equipamento ou maquinário de sua posse ou propriedade, bem 

como quanto a quaisquer custos ou ônus advindos, decorrentes ou relacionados aos mesmos; 

i) Em facilitar que a Administração Municipal de Fama acompanhe e fiscalize todas e quaisquer 

atividades, fornecendo ao mesmo todas as informações e esclarecimentos que lhe forem 

solicitados; 

j)Em comunicar previamente a Administração Municipal de Fama, a ocorrência de qualquer fato 

ou condição que possa impedir a execução das atividades (por escrito); 

k) Em providenciar, por sua exclusiva e total responsabilidade, todos itens de segurança 

necessários exigidos pelos órgãos fiscalizadores, bem como recolhimento de Alvará de 

Funcionamento no valor de R$ 100,00 (cem reais)  necessário à referida autorização de uso, 

prestação dos serviços, comercialização dos alimentos, atividades e demais disposições e 

obrigações constantes deste instrumento; 

l) Em fornecer a alimentação constante do objeto em perfeito estado de validade, qualidade e 

conservação, bem como nas quantidades exigidas, respondendo civil e penalmente, de forma 

única e exclusiva, por quaisquer acontecimentos que porventura ocorrerem em decorrência dos 

mesmos; 

m) Quanto a quaisquer acontecimentos que porventura ocorrerem pela ingestão da alimentação 

constante do objeto, arcando única e exclusivamente com todos os custos, ônus, obrigações e 

responsabilidades advindas, decorrentes ou relacionadas aos mesmos; 

n) Em proceder e realizar toda higienização, limpeza, recolhimento do lixo e conservação do 

local a ser utilizado para a execução de suas atividades, incluindo as mesas, bancos e cadeiras a 

serem cedidas, arcando com todos os custos e ônus advindos, decorrentes ou relacionados aos 

mesmos; 

o) Assegurar que os funcionários de sua equipe utilizem vestimentas apropriadas e que 

comprovem a conclusão do curso acerca da manipulação de alimentos; 

p) Em proceder a retirada, findo o contrato, de todo e qualquer material, equipamento ou 

maquinário de sua posse ou propriedade, arcando com todos os custos e ônus para o mesmo; 

q) Em atender a clientela com dignidade e respeito, mantendo sempre a qualidade dos serviços; 

r)Não permitir e nem tampouco efetuar a venda ou o fornecimento dos produtos em materiais de 

vidro; 
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s)Por fornecer e instalar junto ao seu ponto, extintor, cumprindo com o exigido pelos bombeiros; 

t) Pelo recolhimento de Taxa no valor de R$ 100,00 (cem reais) aos Cofres da Administração 

Pública pela ligação de ponto e consumo de energia, ou arcar às suas expensas com esta ligação 

e energia consumida. 

 

2.3. OBSERVAÇÕES GERAIS: 

a) CADA CONTRATADO vencedor terá que apresentar toda documentação necessária exigida 

pelos órgãos de fiscalização para o pleno exercício de suas atividades; 

b) OS PROPONENTES VENCEDORES não poderão sublocar, emprestar ou ceder, no todo ou 

em parte a terceiros, o objeto deste instrumento e fica desde já proibido de comercializar 

qualquer tipo de produto, material, gênero alimentício ou bebida que não estiver de acordo com o 

permitido neste Termo de Referência. 

c) Todas as atividades pretendidas deverão ser autorizadas pela Administração Municipal de 

Fama, não podendo ser montado qualquer outro espaço ou realizada outra atividade sem o prévio 

conhecimento e autorização por escrito da mesma; 

d) A divulgação dos produtos comercializados se dará na parte interna ou na parte externa, 

podendo ser fixados banners, cartazes, faixas e similares com cunho publicitário na parte externa 

do ponto. 

e) É de competência de cada PROPONENTE VENCEDOR a aquisição, por conta e risco, e o 

consumo do gás de cozinha (ou outro combustível que se fizer necessário), responsabilizando-se 

inclusive pelo transporte e danos porventura causados pelo uso inadequado. 
 

3. – CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO E RECEBIMENTO  

 

3.1 - O prazo total da prestação do serviço será de R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais), e os 

serviços prestados realizados nos dias 1.º, 2,3, 4 e 5 de março. Vigência: 26/02/2019 a 

26/03/2019. 

 

4. – CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO  

 

O PROPONENTE VENCEDOR deverá efetuar o pagamento de 100% (cem por cento) do valor 

até o dia 28 de fevereiro de 2019, via boleto bancário emitido pelo Setor de Tributos da 

Prefeitura de Fama. 

 

5. – CLÁUSULA QUINTA – DA LICITAÇÃO E DA VINCULAÇÃO DAS PARTES  

 

5.1 – Para celebração do presente Contrato foi instaurado procedimento licitatório na modalidade 

de pregão presencial nº 008/2019, cujas partes encontram-se vinculadas ao edital do pregão e 

proposta da adjudicatária. 

  

6. - CLÁUSULA SEXTA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL A ESTE CONTRATO E 

AOS CASOS OMISSOS.  

6.1 – As partes declaram-se sujeitas às disposições da Lei Federal 8.666/93 e todas as suas 

alterações, que será aplicada em sua plenitude a este Contrato, bem como aos casos omissos 

resultantes desta pactuação.  
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6.2 – Aplica-se ainda, no que couber, a Constituição Federal, Estadual e Lei Orgânica do 

Município de FAMA-MG. 

 

7 - CLÁUSULA SETIMA– DA RESCISÃO  

7.1 – O presente instrumento poderá ser rescindido por iniciativa de qualquer uma das partes, 

mediante notificação de no mínimo 30 (trinta) dias de antecedência.  

7.2 – Constituem motivos para rescisão sem indenizações:  

7.2.1 – o descumprimento de qualquer das cláusulas deste Contrato;  

7.2.2 – a subcontratação total ou parcial do seu objeto;  

7.2.3 – o cometimento reiterado de falta na sua execução;  

7.2.4 – razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, devidamente 

justificados pela máxima autoridade da Administração e exarados no processo administrativo a 

que se refere o Contrato;  

7.2.5 – ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada impeditiva da 

execução do contrato.  

7.3 – É direito da Administração, em caso de rescisão administrativa, usar das prerrogativas do 

art. 77 da Lei 8.666/93.  

7.4 – Extingue-se este contrato pelo transcurso normal do seu prazo.  

7.5 – A parte que der causa à rescisão do contrato, por inadimplemento, ficará sujeita a indenizar 

a outra dos prejuízos comprovados que esta vier a sofrer,  

 

8 – CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES  

8.1 – Do CONTRATANTE:  

8.1.1-Convocar a licitante vencedora, em conformidade com o art. 64 da Lei nº 8.666/93, para 

retirar a Nota de Empenho, no prazo de 2 (dois) dias úteis, a contar da notificação;  

8.1.2 – efetuar os pagamentos pela prestação do serviço conforme o disposto na Cláusula Quarta; 

procedendo-se à retenção dos tributos devidos, consoante a legislação vigente;  

8.1.3-Promover os apontamentos das ocorrências relacionadas à execução do contrato;  

8.1.4-Fornecer à licitante, todas as informações relacionadas com o objeto deste contrato;  

8.1.5-Acompanhar e fiscalizar, através de servidor designado pela Administração, o 

cumprimento do contrato a ser assinado com a licitante vencedora, anotando em registro próprio 

as falhas detectadas e comunicando as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam 

medidas corretivas por parte da licitante vencedora;  

8.1.6-Zelar para que sejam cumpridas as obrigações assumidas pela licitante vencedora, bem 

como sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  

8.1.7– Fornecer todos os materiais e equipamentos necessários ao bom desempenho dos serviços 

objeto deste contrato;  

8.2 – Do CONTRATADO:  

8.2.1 – cumprir com proficiência, zelo, dedicação, probidade, espírito de solidariedade e lealdade 

os serviços contratados;  

8.2.2 – prestar o serviço em conformidade com disposto na Cláusula Segunda deste Contrato e 

de acordo com as normas técnicas inerentes aos serviços;  

8.2.3 – Manter o CONTRATANTE informado sobre todas as ocorrências e andamento da 

execução deste Contrato;  

8.2.4 – Manter sigilo na execução dos serviços;  
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8.2.5-Durante o prazo da contratação o contratado ficará a disposição deste Município. 

8.2.6-Permitir a fiscalização e informar ao Gabinete do Prefeito, de qualquer ocorrência na 

execução dos serviços no prazo estipulado neste contrato.  

8.2.7-Arcar com outras despesas tais como, impostos, encargos sociais, trabalhistas e 

previdenciários, etc.  

8.2.8-Aceitar acréscimos ou supressões que se fizerem necessários de até 25% (vinte cinco por 

cento) do valor contratual corrigido.  

8.2.9-Manter todas as condições de habilitação durante toda a vigência do contrato.  

8.2.10-Indicar, a pedido do Município, telefones para contato fora dos horários normais de 

atendimento, inclusive finais de semana e feriados, para os casos excepcionais que porventura 

venham a ocorrer;  

8.2.11-Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município, cujas reclamações se 

obrigam a atender prontamente;  

 

9.0 – CLÁUSULA NONA– DAS SANÇÕES  

9.1 - De conformidade com o art. 86, da Lei nº 8666/93, atualizada, o atraso injustificado na 

prestação dos serviços sujeitará a licitante, a juízo da Administração, à multa de até 2% (dois por 

cento), do valor da aquisição, até 30 (trinta) dias, após este prazo será cobrado juro de 1% (um 

por cento) ao mês;  

9.2 - A multa prevista no item 17.1 será descontada dos créditos que a contratada possuir com o 

Município, e poderá cumular com as demais sanções administrativas, inclusive com a multa 

prevista no item 17.2, alínea “b”;  

9.3 - Nos termos do artigo 87 da Lei 8.666/93, atualizada, pela inexecução total ou parcial da 

entrega do objeto adquirido, a Administração poderá aplicar à(s) vencedora(s) as seguintes 

penalidades:  

a) advertência por escrito;  

b) aplicação de multa de 2 % (dois por cento) sobre o valor total da contratação efetuada, pela 

inexecução das obrigações constantes deste Instrumento;  

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o 

Município, por prazo não superior a 2 (dois) anos;  

d) declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. 87 da Lei 8.666/93;  

9.4 - Se a contratada não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis 

contados da intimação por parte do Município, o respectivo valor será descontado dos créditos 

que a contratada possuir com este, e, se estes não forem suficientes, o valor que sobejar será 

encaminhado para execução pela Assessoria Jurídica.  

9.5 - Em se tratando de adjudicatária que não comparecer para retirar a Nota de Empenho, o 

valor da multa não recolhido será encaminhado para execução pela Assessoria Jurídica;  

9.6 - Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar 

da ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo 

encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo 

prazo.  

 

10.0 – CLÁUSULA DÉCIMA – DAS RECEITAS 
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10.1 - As receitas decorrentes da presente licitação serão recolhidas via boleto bancário emitido pelo 

Setor de Tributos da Prefeitura de Fama. 

 

11.0 - CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -DA FISCALIZAÇÃO  

11.1– O gerenciamento dos trabalhos será fiscalizado pelo Gabinete do Prefeito, através de seu 

assessor, que anotará em registro próprio as ocorrências e falhas detectadas na sua execução e 

comunicará às interessadas os fatos que, ao seu critério, exigirem medidas corretivas por parte da 

mesma.  

 

12.0 - CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO  

u121 - Fica eleito o foro da comarca de Paraguaçu - MG, como competente para solucionar 

eventuais pendências decorrentes do presente contrato, com renúncia a qualquer outro por mais 

privilegiado que seja ou venha a ser. 

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual 

teor e forma, na presença de duas testemunhas.  

 

FAMA, MG,     de 26 de fevereiro de 2019.  

 

 

 

Osmair Leal dos Reis 

Prefeito Municipal 

 

 

 

RODRIGO MARTELLI DOS SANTOS 

CONTRATADA 

 

 

 

 

Testemunhas:  

 

Nome:  

CPF: 

 

 

Nome:  

CPF:  


